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LEI Ng 3.023 DE 03 DE SETEMBRO DE 2025.

Acrescenta Ação de Governo no Plano Plurianual, Lei Municipal Na
2.734 de 161111202l, publicada em 17llll202l, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias, Lei Municipal No 2.953 de 2211012024 publicada em
24/1012024, e dá outras providências.

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do
Paraná, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica autorizado o Executivo Municipal a "ACRESCENTAR"
no Plano Plurianual, Lei Municipal N" 2.734 de 161111202l, publicada em l7/ll/2021 e na Lei de
Diretrizes Orçamentárias, Lei Municipal N' 2.953 de 2211012024 publicada em 2411012024, para o
exercício de2025, no Anexo I, a seguinte Ação de Governo:

"ACRESCENTAR''

Art.2" - Ficam inalteradas as demais disposições do Anexo I do Plano
Plurianual, Lei Municipal Ne 2.734 de 16/111202l, publicada em 17/ll/2021, e da Lei de Diretrizes
Orçamentárias, Lei Municipal N' 2.953 de 2211012024 pu,blicada em 2411012024.

Art. 3' - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Marmeleiro-PR, 03 de setembro de2025.

FEITO DE MARMELEIRO

Publicado no DOE de Edição n'2026, de 03 de setembrc de2025.

Funcional Programática Valor (R$)
Orgão t2 DEPTO. DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS

HÍDRICoS
Unidade 001 Divisão de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
Função 18 Gestão Ambiental
Subfunção 541 Atencão Básica
Proqrama 0033 Proteção ao Meio Ambiente
Ação 1.242 Aquisição de Veículo
Cat. Econom. 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente
Fonte Rec. 000 Recursos Ordinários (Livres) 140.000,00

TOTAL
GERAL 140.000,00
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